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Estado de São Paulo
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DíSíIS FIHAKOKIL',Secretário Famicipal de Louveira, 

Estado de Sao PsuIojHO uso de sua.s atribuições — 

legais:
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Artigo lõ:- Conceder 30(trinta)dias de férias referente 

ao período de 01 de março de I.98O a 28 de fevereiro de 1.98l,a seíruinte ser 

vidora no período abaixo:
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DE 05/1)11! JAHBIRO DE 1.982 Ã 03 PE FE^/SIREIRO DE 1.98.2

sua poblica.çao.

Artigo 28;~ Esta Portaria entrará em vigor na data de

prefeitura MDKXCIPAL PE LOUVEIRA 

m 04 1® JAHBIRO PE 1.982.

Seci'etário Municipal


